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Tauá, 16 de maio de 2023.

lndica a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através
da secretaria competente, o serviço de limpeza,
capinagem, e recolhimento de entulhos da Rua,
Creuza Carlos Fernandes da Silva Bairro Conviver,
nesta Cidade.

O vereador Sígnatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento lnterno
desta Casa, lndica a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através da secretaria competente,
o serviço de limpeza, capinagem, e recolhimento de entulhos da Rua, Creuza Carlos
Fgrnandes da Silva Bairro Conviver, nesta Cidade.
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JUSTIFICATIVA

Vários moradores procuraram este vereador cobrando providências no sentido de
proceder à limpeza e roçagem do mato na rua acima mencionada, pois há grande
acúmulo de mato e lixo, podendo se tornar um criadouro de insetos e animais
peçonhentos (escorpiões, cobras, ratos e baratas).

Por ser um pleito de interessê da comunidade, espera-se uma solução que se traduza
justa.

Plenário, 16 de maio de 2A23.
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